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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém as recomendações do Parlamento Europeu ao Conselho, à Comissão e ao 
SEAE sobre as negociações sobre o Acordo de Associação entre a UE e a Moldávia
(2011/2079(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a s negociações em curso entre a UE e a Moldávia para um Acordo de 
Associação,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho sobre a Moldávia, de 15 de Junho de 2009, 
que adopta orientações de negociação,

– Tendo em conta o Acordo de Parceria e de Cooperação (APC) entre a República da 
Moldávia e a União Europeia assinado em 28 de Novembro de 1994 e que entrou em 
vigor em 1 de Julho de 1998,

– Tendo em conta a Declaração Conjunta da Cimeira de Praga sobre a Parceria Oriental, de 
7 de Maio de 2009,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho "Negócios Estrangeiros" sobre a Parceria
Oriental, de 25 de Outubro de 2010, 

– Tendo em conta a Comunicação Conjunta sobre "Uma nova resposta a uma vizinhança em 
mutação", de 25 de Maio de 2011,

– Tendo em conta o Protocolo do Acordo de Parceria e Cooperação entre a UE e a Moldávia 
sobre a participação da Moldávia nos programas e agências comunitários,

– Tendo em conta o Plano de Acção comum UE-Moldávia no âmbito da Política Europeia 
de Vizinhança (PEV) que traça os objectivos estratégicos com base em compromissos 
assentes em valores partilhados e na aplicação eficaz de reformas políticas, económicas e 
institucionais,

– Tendo em conta a sua Resolução de 7 de Maio de 2009 sobre a situação na República da 
Moldávia1,

– Tendo em conta o relatório da Comissão Europeia sobre os progressos realizados pela 
Moldávia, aprovado em 25 de Maio de 2011, 

– Tendo em conta o diálogo sobre a liberalização do regime de vistos entre a UE e a 
Moldávia que teve início em 15 de Junho de 2010,

– Tendo em conta a estratégia da UE para a região do Danúbio,

– Tendo em conta o n.º 4 do artigo 90.º e o artigo 48.º do seu Regimento,

                                               
1 Textos aprovados, P6_TA(2009)0384.
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– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e o parecer da Comissão 
do Comércio Internacional (A7-0000/2011),

A. Considerando que a Moldávia tem potencial para se tornar uma história de sucesso no 
âmbito da PEV, 

B. Considerando que, no âmbito da PEV, a Parceria Oriental criou um quadro político de 
grande significado para o aprofundamento das relações, a aceleração do processo de 
associação política e o reforço da integração económica entre a UE e a Moldávia mediante 
o apoio às reformas políticas e socioeconómicas e a facilitação dos esforços de 
aproximação à UE,

C. Considerando que a Parceria Oriental prevê o reforço das relações bilaterais por meio de 
novos acordos de associação, tendo em conta a situação específica e as ambições dos 
países parceiros, bem como a sua capacidade para cumprirem os compromissos que daí 
resultam,

D. Considerando que o envolvimento activo da Moldávia e o seu compromisso com valores e 
princípios comuns, incluindo a Democracia, o Estado de Direito, o bom governo e o 
respeito dos Direitos Humanos, é essencial para fazer avançar todo o processo e para fazer 
com que a negociação e a posterior execução de acordo de associação seja um êxito, o 
qual terá um impacto sustentável sobre o desenvolvimento do país, 

E. Considerando que, ao aprofundar as suas relações com a Moldávia, a UE deve 
impulsionar o fomento da estabilidade e de relações de confiança, inclusive por meio de 
um envolvimento pró-activo na busca de uma solução para o conflito na Transnístria, 

F. Considerando que as negociações com a Moldávia sobre o Acordo de Associação estão a 
decorrer em bom ritmo e já lograram progressos significativos até à data, à imagem e 
semelhança do que tem acontecido, aliás, ao nível do diálogo sobre vistos, embora as 
negociações sobre uma Zona de Comércio Livre Aprofundada e Abrangente (ZCLAA) 
ainda não tenham tido início,

1. Endereça, no âmbito das negociações em curso sobre o Acordo de Associação, as seguintes 
recomendações ao Conselho, à Comissão e ao Serviço Europeu para a Acção Externa 
(SEAE):

a) fundamentar o compromisso da UE e as negociações em curso com a Moldávia na 
asserção do princípio de que a perspectiva de longo prazo da adesão à União Europeia 
constitui, tanto uma importante alavanca para a execução de reformas, como um 
indispensável elemento catalisador para o apoio da opinião pública a essas reformas; 

b) tomar as medidas necessárias para garantir que as negociações com a Moldávia 
prossigam em bom ritmo, intensificando, para esse fim, o diálogo com todos os partidos 
políticos e encorajando o diálogo inter-partidário no país, em vez de enveredar pela 
realização de novas eleições legislativas como forma de ultrapassar o actual impasse 
constitucional;

c) entender o forte impacto do apoio conjunto e coordenado dos Estados-Membros, tal 
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como está consagrado na acção levada a cabo pelo Grupo de Amigos da Moldávia, e 
solicitar a cooperação construtiva e a contenção política dos vizinhos que 
tradicionalmente influenciam este país; 

d) garantir que o Acordo de Associação seja um quadro global e voltado para o futuro para 
o aprofundamento das relações com a Moldávia no decurso dos próximos anos; 

e) redobrar esforços para encontrar uma solução para o conflito na Transnístria e, nesse 
sentido, adoptar medidas de reforço da confiança, incluindo a promoção de contactos 
entre os povos e de relações de carácter comercial; 

 f) garantir que o papel pró-activo da UE nas negociações 5 + 2 seja provido de recursos 
adequados, especialmente desde a cessação do mandato do REUE;

 g) tomar as imprescindíveis medidas de apoio à liberalização do regime de vistos com a 
Moldávia logo que tenham sido satisfeitos todas os critérios e todas as condições 
necessárias, de preferência, antes da celebração do acordo; 

h) adoptar o mais rapidamente possível as directrizes de negociação sobre a parte relativa 
ao comércio e garantir que a ZCLAA seja parte integrante do Acordo;

 i) prestar um maior apoio à Moldávia em prol da competitividade, a fim de que o país 
possa beneficiar das vantagens que a ZCLAA poderá proporcionar; 

 j) assegurar que região da Transnístria seja abrangida pelo âmbito de aplicação e pelos 
efeitos do Acordo de Associação e, em particular, pela ZCLAA;

k) incluir disposições sobre a defesa e a promoção dos Direitos Humanos segundo os mais 
elevados padrões internacionais e europeus, tirando o máximo partido do Conselho da 
Europa e do quadro da OSCE para incentivar as autoridades moldavas a salvaguardarem 
os direitos das minorias, em obediência ao disposto na Convenção-Quadro do Conselho 
de Europa para as Minorias Nacionais;

 l) destacar, no Acordo, a importância do Estado de Direito e do combate à corrupção e 
continuar a apoiar a reforma do sistema judicial como uma das prioridades 
fundamentais; transmitir ao Governo da Moldávia as vantagens da realização uma 
investigação completa, transparente e imparcial aos acontecimentos de Abril de 2009;

m)incentivar as autoridades moldavas a adoptar legislação contra as discriminações, de 
acordo com a letra e o espírito do Direito comunitário;

 n) tomar as medidas necessárias para garantir que as disposições contidas no Protocolo ao 
APC entre a União Europeia e a Moldávia sobre a participação da Moldávia em 
Programas e Agências da UE tenham reflexo no Acordo de Associação;

 o) fazer com que o Acordo de Associação contemple os mais elevados padrões em matéria 
de defesa do ambiente, atendendo, nomeadamente, à participação da Moldávia na 
Estratégia para a Região do Danúbio, e reclamar a modernização das grandes instalações 
industriais, em especial, as que se situam na margem direita do rio Dniestre;
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p) examinar, na perspectiva da importância da reabertura da linha ferroviária entre 
Chisinau e Tiraspol para o desenvolvimento económico, as medidas adicionais 
indispensáveis à salvaguarda da fluidez do tráfego de mercadorias em todo o país; 

 q)promover a prossecução das reformas no sector da energia, em particular, através da 
promoção das fontes de energia renováveis;

 r) incentivar e apoiar as autoridades moldavas a atenderem às necessidades de uma parcela 
de 34,5% da população que vive em situação de pobreza absoluta ou extrema, 
considerando que a assistência da UE à Moldávia deverá melhor reflectir esta realidade 
e os seus programas devem ser reorientados em conformidade;

 s) sensibilizar as autoridades moldavas para a necessidade de liberalizar os serviços de 
tráfego aéreo, o que teria um impacto significativo sobre a mobilidade da sociedade 
moldava;

t) incentivar a equipa de negociadores da UE a prosseguir a boa cooperação com o 
Parlamento Europeu, prestando informações de forma sistemática sobre os progressos 
alcançados, em conformidade com o disposto no artigo 218, n.º 10, do TFUE, que 
estipula que o Parlamento Europeu deve ser imediata e plenamente informado em todas 
as fases do processo;

 u)consultar o Parlamento Europeu sobre as disposições em matéria de cooperação 
parlamentar;

 v) incluir critérios claros para a execução do Acordo de Associação e prever mecanismos 
de acompanhamento, incluindo a entrega de relatórios periódicos ao Parlamento 
Europeu;

 w) prestar o apoio técnico e financeiro suficiente para que a Moldávia garanta o 
cumprimento dos compromissos decorrentes das negociações do Acordo de Associação 
e a sua aplicação plena, continuando a disponibilizar Programas Globais de Reforço 
Institucional e assegurando que os programas de financiamento da UE reflictam este 
objectivo; 

x) convidar o Grupo Consultivo de Alto Nível da UE para a Moldávia a apresentar ao 
Parlamento um relatório sobre as suas actividades até à data;

y) aumentar a assistência da UE à organizações da sociedade civil na Moldávia, a fim de as 
capacitar para a salvaguarda do controlo interno e de uma responsabilização acrescida 
do Governo em relação às reformas e aos compromissos a que se vinculou;

z) manter uma forte pressão sobre as autoridades moldavas, para que elas consolidem as 
reformas e alcancem progressos tangíveis no que diz respeito ao combate à corrupção e 
à reforma do sistema judicial, do Ministério Público e das Polícias;

aa)informar o povo da Moldávia sobre o Acordo de Associação, a fim de colher apoios 
para a agenda de reformas;
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2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução, que contém as 
recomendações do Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao SEAE, bem como, 
para informação, à República da Moldávia.


